
















      INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CERQUEIRA CÉSAR

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE 08 DE OUTUBRO DE 
2.025  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE 
CERQUEIRA CÉSAR – IPREM.

Aos 08 de outubro  de 2.025,  às 8h30,  no edifício  da sede do IPREM, situado na Rua 
Olímpio Pavan, nº 290, Centro, nesta cidade, reuniram-se, conforme prévia convocação, os 
membros do Conselho de Administração, Adenilson Alberto de Oliveira, Arieli Ana Novaga e 
Isabelle Rissatto Paulin para aprovação do Parecer do Comitê de Investimentos do mês de 
agosto de 2025. Iniciando os trabalhos foi salientada a necessidade de buscar uma gestão 
previdenciária de qualidade, principalmente, em relação às aplicações dos recursos refletida 
nas análises e parecer promovidos pelo Comitê de Investimentos. Segundo verificado,  o 
competente órgão do Instituto utilizou para a emissão de seu parecer, o relatório de análise 
completo da carteira de investimentos fornecido pela empresa contratada de consultoria de 
investimentos,  via  sistema  próprio  de  gerenciamento  e  controle,  no  qual  contemplou:  a 
carteira  de  investimentos  consolidada  do  Instituto;  enquadramento  quanto  aos  critérios 
determinados  na  Resolução  CMN  nº  3.922/2010  e  suas  alterações;  retorno  sobre  os 
investimentos; distribuição dos ativos por instituições financeiras; distribuição dos ativos por 
subsegmento; retorno da carteira de investimentos versos a meta de rentabilidade; evolução 
patrimonial e retorno dos investimentos após as movimentações. Após a necessária análise 
do  respectivo  parecer  do  Comitê  de  Investimentos,  os  membros  deste  Conselho  de 
Administração  concluem  que  não  existem  indícios  ou  números  que  prejudiquem  a 
aprovação das sugestões apresentadas, razão pela qual deliberam pela APROVAÇÃO do 
parecer. Ao final, nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião às 9h15, sendo 
que  eu,  Adenilson  Alberto  de  Oliveira,  na  qualidade  de  presidente  do  Conselho  de 
Administração e participante, lavrei a presente ata, onde lida e achada exata, vai assinada 
pelos presentes.
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      INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CERQUEIRA CÉSAR

                     ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DE 13 DE OUTUBRO 
DE  2.025  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO 
MUNICÍPIO DE CERQUEIRA CÉSAR – IPREM.

                 Aos 13 de outubro de 2.025, às 14:00h, no edifício da sede do IPREM, 
situado na Rua Olimpio Pavan, 290, Centro, nesta cidade, reuniram-se, conforme 
prévia convocação, os membros do Conselho Fiscal, os senhores Ricardo Antônio 
Castagnaro  (Presidente),  Elias  Batista  de  Souza  e  Julio  Cesar  Damin,  para 
aprovação do Parecer  do  Comitê  de  Investimentos  do mês de agosto  de 2025. 
Iniciando  os  trabalhos  foi  salientada  a  necessidade  de  buscar  uma  gestão 
previdenciária de qualidade, principalmente, em relação às aplicações dos recursos 
refletida nas análises e parecer promovidos pelo Comitê de Investimentos. Segundo 
verificado, o competente órgão do Instituto utilizou para a emissão de seu parecer, o 
relatório de análise completo da carteira de investimentos fornecido pela empresa de 
consultoria  de  investimentos  Crédito  e  Mercado,  via  sistema  próprio  de 
gerenciamento  e  controle,  no  qual  contemplou:  a  carteira  de  investimentos 
consolidada  do  Instituto;  enquadramento  quanto  aos  critérios  determinados  na 
Resolução CMN nº 4.963/2021 e suas alterações; retorno sobre os investimentos; 
distribuição  dos  ativos  por  instituições  financeiras;  distribuição  dos  ativos  por 
subsegmento; retorno da carteira de investimentos versos a meta de rentabilidade; 
evolução patrimonial e retorno dos investimentos após as movimentações. Após a 
necessária análise do respectivo parecer do Comitê de Investimentos, os membros 
deste  Conselho  Fiscal  concluem  que  não  existem  indícios  ou  números  que 
prejudiquem a aprovação das sugestões apresentadas, razão pela qual deliberam 
pela APROVAÇÃO do parecer. Ao final, nada mais a ser tratado, foi encerrada a  
presente  reunião  às  14h50,  sendo  que  eu,  Ricardo  Antônio  Castagnaro,  na 
qualidade de presidente do Conselho Fiscal e participante, lavrei  a presente ata, 
onde lida e achada exata, vai assinada pelos presentes.

IPREM Cerqueira César - SP, 13 de outubro de 2.025.
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